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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco U, sgm.gab@mme.gov.br , Brasília/DF, CEP 70065-900 

Telefone: (61)2032-5175 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.mme.gov.br
SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

TERMO ADITIVO

Processo nº 48390.000154/2021-14 

Assunto: ERRATA AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº
4/2021

  

1. No Primeiro Termo Adi�vo do TED Nº 4/2021, CLÁUSULA 3, onde lê-se:

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 4/2021:
Elaboração de diagnós�co sobre a gestão dos resíduos de equipamentos eletroeletrônicos no Brasil, incluindo a
proposição de medidas e polí�cas para a regulamentação e o desenvolvimento de soluções tecnológicas eficientes
para o reaproveitamento dos materiais passíveis de recuperação a par�r desses resíduos. Ao final do estudo os
resultados serão apresentados em seminário na modalidade remota. 
 
5. VIGÊNCIA
 
O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.
 
Início: dezembro/2021                                                             Fim: dezembro/2022
 
11. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO Valor Fonte

Maio/22 R$ 95.012,50 Fonte 100:
R$ 95.012,50

2.   Lê-se:

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 4/2021:
O presente Termo Adi�vo tem por objeto alterar a CLÁUSULA 5 – Vigência e a CLÁUSULA 7 – Classificação
Funcional Programá�ca do TED Nº 4/2021; e as seguintes cláusulas dos Plano de Trabalho: CLÁUSULA 6 –
Subdescentralização; CLÁUSULA 9 - Cronograma Físico; CLÁUSULA 10 -  Cronograma Físico-Financeiro; e CLÁUSULA
11 - Cronograma de Desembolso, que passam a vigorar com a seguinte redação:
 
TED Nº4/2021:
 
5. VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.
 
Início: 14 de dezembro de 2021                                                      Fim: 13 de dezembro de 2022
 
PLANO DE TRABALHO
 
11. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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MES/ANO Valor Fonte

Junho/22 R$ 95.012,50 Fonte 100:
R$ 95.012,50

3. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Execução
Descentralizada nº 4/2021 bem como seu 1º Termo Adi�vo.

 

SÍLVIA CRISTINA ALVES FRANÇA
Diretora do CETEM

 

 PEDRO PAULO DIAS MESQUITA   
Secretário SGM

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cris�na Alves França, Usuário Externo, em
01/06/2022, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Dias Mesquita, Secretário de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral, em 03/06/2022, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0632738 e
o código CRC F1B14204.
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